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PREFEITURA 00 MUNiCípIO OE AGUDOS

ESTAOO DE SÃO PAULO

~I n Q 1.049 de 04 de J UNHO de 1974

" REAJUSTA O VALOR SALARI AL DA S FUlIÇOES QUE
ESPEC IF1CA "

O Dr . ANTONI O COIIDI ,Prefeito Mun icipal de Agudos ,Es 

t a do de São Paul o , no ueo de sua s a tribuições l egais ,

FAZ SABER que a Camara Munic ipal aprovo u e ele

sanc iona e pr omulga a s egu i nt e Lei :

Arti go 1 0-05 s alaric s referentes ás funções de "En

c arregd40 de Fiscalização " , "Encarregado da Divi da At i va " , "Piscal Geral "

e "Encar regado do Cemiterio ll ,constant es da Tabel a "A " , ane xa á Lei nQ

1 .025 de 05 de f evereiro de 1 . 974 , f i cam f i xa dos em C~ 1 . 500,00 (hum mil

e quinhentos cruzeiros) men sa i s ,para as tres pr ime i ras funções , e em C~

C~ 1 . 200 , 00 (hum mi l e duzentos cruzeiroe) , t ambem mensai s , para a ultima

função .

Ar t igo 20-0 di spos t o no ar t igo pr ime i ro bene f iciará

os ser v idoreA do Quadro Fi xo que v enham exercendo ou exercerem as fun

ções indicada s no ar t igo anter ior ,se ja por t erem optado pel o regime tra

balhista ou por terem optado pelos salar i os de ssas f unções , que exer cem

ou exer c er em por de s i gnação .

§ Uni co -O pagamento da importancia prevista no ar t i 

go prime i ro será f eito aut oma t icamente , baixando- se ato declarat orio in

di cat i vo dos bene fic iar i os da lei .

Ar t igo 3 Q- As despesas decorren te s da presente ; e 1 cor 

r erão pe las verbas propr ias do or çament o ,suplementadas ,se necessar io .

Art i go 42 -Esta l e i entrará em v i gor a contar de 12 de

j unho de 1 . 974 .

Di retor Div . Admini stração

Mun i ci pa l J-__~r-,

Art i go 52- Revogam-se as di s pos ições em contrar io .

Municipa l de Agudos ,O~de junho de 1974
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